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Passado que foi o fim-de-se-
mana de Todos os Santos/Dia de 
Finados, cuja data envolve gran-
de simbolismo e carga sentimen-
tal para todos, este ano a data foi 
vivida de uma forma diferente e 
fora do normal, e por este facto 

a União de Freguesias faz um ba-
lanço muito positivo do compor-
tamento e da forma consciente 
com que foi encarada por todos, 
tanto mais que foi necessário 
implementar algumas restrições, 
com regras de segurança, distan-

ciamento social e redução do nú-
mero de pessoas no interior dos 
cemitérios, para desta forma per-
mitir que se mantivesse a tradi-
cional visita às campas dos entes 
queridos que já partiram, relem-
brando-os através do embeleza-
mento das suas moradas eternas.

Neste andamento, a União 
de Freguesias não esquece a 
postura das pessoas que se di-
rigiram aos cemitérios dos dois 
territórios, pela manifestação de 
responsabilidade, civismo e com-
preensão demonstrada e também 
não esquece toda a colaboração 
desenvolvida dos trabalhadores 
da autarquia, que duma forma 
profissional e responsável sensi-
bilizaram as pessoas no sentido 
de cumprirem com as regras pro-
postas, devido à pandemia.

S. PEDRO DE ALVA

2.ª Edição – “Alva Natal 2020”
JOSÉ TRAVASSOS DE VASCONCELOS

Segundo uma nota do exe-
cutivo da União de Freguesias 
de S. Pedro de Alva e S. Paio 
do Mondego, foi deliberado 
proceder à realização da 2.ª 
Edição do “Alva Natal”, e tal 
como no ano anterior, pro-
ceder-se-á à oferta de um pi-
nheiro a cada comerciante/
participante, que será decora-
do e colocado à porta de cada 
estabelecimento.

Apesar da pandémica que 
todo o país atravessa, torna-se 
imperioso tomar medidas que 
ajudem na estimulação neces-

sária do comércio local, sendo 
um dos objetivos desta União 
das Freguesias continuar a va-
lorizar, apoiar e impulsionar 
as compras no comércio local 
e a realização da 2.ª edição – 
“Alva Natal 2020”. 

Apela por isso, a autarquia, 
ao envolvimento e à participa-
ção dos agentes económicos 
desta União das Freguesias 
«para juntos, e cumprindo to-
das as medidas de segurança 
que nos são impostas, fomen-
tarmos uma rápida retoma da 
nossa economia local».

Recentemente, numa par-
ceria estabelecida entre a 

União das Freguesias de S. 
Pedro de Alva e S. Paio de 

Mondego e a Associação 
Agro-Pecuária Vale de 
Besteiros, tuteladas pela 
CONFAGRI, foi propor-
cionado mais uma for-
mação certificada com o 
objectivo de formar um 
conjunto de pessoas a 
conduzir e operar com 
mais segurança tractores 
agrícolas.

Pela segunda vez foi 
coroada de êxito esta ini-
ciativa, prometendo a au-
tarquia continuar a traba-

lhar para novas formações. 

É sempre bom saber mais

Melhoria de caminhos
Sobretudo com o contributo 

e boa vontade dos proprietá-
rios intervenientes e os esfor-
ços da União das Freguesias de 
S. Pedro de Alva e S. Paio de 
Mondego, do Gabinete Técnico 
Florestal, bem como da ADE-
SA, foi possível executar mais 
aberturas, melhoramentos e 
alargamentos de várias estradas 
florestais, numa considerável 
extensão, privilegiando o alar-
gamento de caminhos de liga-
ção a traçados principais e es-
tratégicos, tendo em vista, para 
além de facilitar os acessos aos 

proprietários, será também uma 
forma para ir ao encontro da 

prevenção e combate de incên-
dios florestais.

A União de Freguesias sabe reconhecer

O Município de Penacova 
determina que os estabeleci-
mentos comerciais do Conce-
lho possam abrir as suas ins-
talações ao público pelas 9 
horas. Esta decisão decorre 
de um parecer favorável da 
Autoridade de Saúde Local, 
condicionado pelo cumpri-
mento das recomendações 
emitidas pela Direção Ge-
ral de Saúde e mediante 
parecer da Autoridade de Se-
gurança (Guarda Nacional Re-
publicana).

Após a Resolução do Conse-
lho de Ministros n.º 92-A/2020, 
de 2 de Novembro de 2020, 
que declarou a situação de ca-
lamidade no âmbito da pande-
mia da Covid-19, mais propria-
mente nos termos do n.º 3 do 
artigo 10.º do referido diploma 
legal, onde é determinado que 

“os estabe-

l e -
cimentos encer-
ram entre as 20 e as 23 horas, 
podendo o horário de encer-
ramento, dentro deste inter-
valo, bem como o horário de 
abertura, ser fixado pelo pre-
sidente da Câmara Municipal 
territorialmente competente 
mediante parecer favorável da 
autoridade local de saúde e 
das forças de segurança”.

PENACOVA

Município possibilita a abertura 
do comércio às 9 horas

(«A Comarca de Arganil», n.º 12.387 - II Série – 12-11-2020)
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